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Processo Administrativo nº 23205.009024/2021-66 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 15/2021 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE ESCRITÓRIO E/OU COMPROMISSO 

DE INSTALAÇÃO/MANUTENÇÃO DE ESCRITÓRIO 

A empresa..................................................., inscrita no CNPJ sob o nº..................................., sediada no 

endereço ........................................., por intermédio de seu representante legal infra-assinado, e para fins 

do Pregão Eletrônico nº 15/2021 da Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS, que visa a 

Contratação, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário,  de pessoa 

jurídica especializada na gestão/administração de mão de obra para a prestação dos serviços 

terceirizados, com início da execução do objeto na data e quantidade previstas na Ordem de Serviço, 

de natureza continuada, com dedicação exclusiva de mão de obra, em postos de: condução de veículos 

oficiais (motorista), recebimento e encaminhamento de visitantes (recepcionista), atendimento e 

realização de ligações telefônicas (telefonista), conservação e higienização de bens móveis e imóveis 

(limpeza), manutenção, conservação e limpeza de jardins e áreas verdes (jardinagem), auxiliar de 

serviços gerais (carga e descarga), operador de máquinas e implementos agrícolas (tratorista), 

trabalhador agropecuário em geral (serviço braçal), lavadeiros em geral (lavador de roupas), 

trabalhadores de serviços veterinários (auxiliar de veterinário), coordenação e acompanhamento de 

equipe (encarregado), tradução e interpretação de libras-língua portuguesa (tradutor e intérprete de 

libras-língua portuguesa) e auxiliar de almoxarifado (almoxarife) a serem executados na Reitoria e 

nos Campi da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS), sediados nas Cidades de Cerro 

Largo/RS, Chapecó/SC, Erechim/RS, Laranjeiras do Sul/PR, Passo Fundo/RS e Realeza/PR, 

DECLARA expressamente que em cumprimento ao disposto no item 10.6, ‘a’, do anexo VII da IN 

SLTI/MP nº 05/2017, na presente data: 

(    ) NÃO POSSUI escritório/filial em uma das cidades onde será prestado o serviço (Cerro Largo/RS, 

Chapecó/SC, Erechim/RS, Laranjeiras do Sul/PR, Passo Fundo/RS e Realeza/PR), mas que instalará 

filial na referida cidade no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da vigência do contrato; 

(   ) POSSUI escritório em uma das cidades onde será prestado o serviço (Cerro Largo/RS, Chapecó/SC, 

Erechim/RS, Laranjeiras do Sul/PR, Passo Fundo/RS e Realeza/PR), na condição de 

____________(informar se matriz ou filial), localizada no seguinte endereço: (preencher com o 

logradouro, número, complemento, bairro e CEP do escritório). 

Declaro ainda manter a referida unidade em atividade durante toda a vigência do contrato, em 

caso de adjudicação de nossa proposta. 

Cidade/UF, ...... de ......................... de 2021. 

_________________________________________ 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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